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.

DiÁRiA
.

PoRtARiA n°. 006/ 2023
tHiago de oliveira alexaNdriNo
MatrÍcUla: 5963383
cargo: Motorista
cidade: belÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PerÍodo: 31/12/2022
objetivo: conduzir veículo.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1036305

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 321/2024 – ccEP/DG/DEtRAN.
a diretora geral do dePartaMeNto estadUal de traNsito – de-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 969 - coNtraN, de 20 
de junho de 2022, que dispõe sobre o sistema de Placas de Identificação 
de Veículos (PIV) registrados no território nacional;CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº 550/2022-dg/detraN, de 16 de fevereiro de 
2022, que regulamenta o credenciamento de empresas estampadoras de 
Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNsideraNdo o requerimento da empresa a. a. e silva jUNior ltda, 
CNPJ nº 04.999.777/0001-62, junto a esta Autarquia;
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
resolve:
art. 1º reNovar o credeNciaMeNto da empresa a. a. e silva jUNior 
ltda, cNPj nº 04.999.777/0001-62, Nome fantasia siNal livre, situada 
na FOLHA 32, QUADRA 05; LOTES 68 e 69 - Bairro: NOVA MARABÁ, CEP: 
68.508-050, no município de Marabá/Pa, para exercer a atividade de em-
presa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade de 05 
(ciNco) aNos a contar de 01 de fevereiro de 2024.
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1036466

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
coNtRAto ADMiNistRAtivo: 020/2023
terMo aditivo: 1º
fUNdaMeNto legal:. art. 57, ii, da lei nº 8.666/93
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa serviÇo federal de Processa-
MeNto de dados – serPro inscrita no cnpj 33.683.111/0001-07.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
décima sexta – Vigência”, “Cláusula décima segunda – do valor do contra-
to” “Cláusula décima sétima – Da Dotação Orçamentária.
valor: a contratante pagará à contratada pela prestação dos serviços, 
o valor global r$ 5.965.359,60 (cinco milhões e novecentos e sessenta e 
cinco mil e trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
DotAção oRçAMENtÁRiA:

66.201

DEPARtAMENto DE
tRÂNsito Do EstADo Do PARÁ

 
fUNÇÃo 06 segurança Pública

subfunção 126
 tecnologia da informação

Programa 1508 governança para resultados
Projeto/atividade 8238 gestão de tecnologia da informação e comunicação

elemento de despesa 339040-94 Aquisição de SOFTWARE de aplicação;

fonte de recursos
1752000061 recursos Próprios
2752000061 recursos Próprios - superávit

vigêNcia: início: 13/03/2024 término: 12/03/2025
foro: belém
data de assiNatUra: 29/01/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMaraes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
diretora geral detraN/Pa

Protocolo: 1036062

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 247/2024-DAf/cGP, DE 24/01/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/000232;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jacó Epifânio dos Santos, matrícula nº 80845612/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 ( QUatro Mil reais), para aquisição de materiais necessários 
para utilização nos serviços a serem realizados nas ciretrans dos municí-
pios de castanhal, são Miguel do guamá e Mãe do rio.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - r$:- 4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 16/01 á 31/01/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira,em exercício
PoRtARiA Nº 248/2024-DAf/cGP, DE 24/01/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/000233;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maurício carlos Pinheiro, matrícula nº 80845695/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 ( QUatro Mil reais), para aquisição de materiais necessários 
para utilização nos serviços a serem realizados nas ciretrans dos municí-
pios de castanhal, são Miguel do guamá e Mãe do rio.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - r$:- 4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 16/01 á 31/01/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira,em exercício
PoRtARiA Nº 249/2024-DAf/cGP, DE 24/01/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/000196;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
joelma lima barbosa dos Passos, matrícula nº 57212280/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
1.600,00 ( Mil e seisceNtos reais), para suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada nas circunscrições do município de Benevides, 
a qual contemplará a “Operação Carnaval 2024”.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - r$:-800,00
3339036 – r$:-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 01/02 á 17/02/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
daNiela de cássia ferreira da silva
diretora administrativa e financeira,em exercício
PoRtARiA Nº 252/2024-DAf/cGP, DE 24/01/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- detraN-Pa, em exercício, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/000202;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
francisca Morais da silva, matrícula nº 57201682/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
3.000,00 ( três Mil reais), para suprir as despesas eventuais e de pron-
to pagamento durante a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do município de abaetetuba, a qual 
contemplará a “Operação Carnaval 2024”.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$:-1.500,00
3339036 - r$:-1.500,00


